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INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

WANTUIL SCHULTZ, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a pintura dos meios-fios das ruas do bairro Nova Betânia.  

 

JUSTIFICATIVA 

A indicação visa uma melhoria estética nas ruas do bairro Nova Bethânia para dar mais beleza a 

região, tendo em vista que os meios-fios do bairro estão muito sujos.  

 

Viana, 29 de setembro de 2025 

 

 

WANTUIL SCHULTZ 

Vereador - PODEMOS 
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